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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2011 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
 
 

Institui o Dia Nacional do Gari e dos 
Empregados da Área de Conservação e 
Limpeza, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 16 de maio. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Gari e dos Empregados da Área 

de Conservação e Limpeza, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Não se pode esquecer dessas valorosas pessoas que cuidam da limpeza 

de nossas cidades. O intuito de prestar esta homenagem justifica-se pela dedicação 

dessas pessoas que enfrentam sol, chuva e frio para cumprir sua obrigação, que é a 

limpeza pública.  

A origem da denominação Gari permeia o ano de 1760, quando a cidade 

do Rio de Janeiro chegava aos 30 mil habitantes. Naquela época, o lixo era despejado em 

locais próximos ao mar, às lagoas, pântanos, rios e em todas as partes. No mesmo ritmo 

que crescia a cidade, aumentavam a sujeira e a preocupação com o futuro.  

A primeira iniciativa da Câmara Municipal, referente à limpeza pública, 

aconteceu em 1830, e estipulava normas para o despejo do lixo, mas nenhuma medida 

eficiente e específica foi tomada para eliminar o problema. Apenas em 1885 o governo 

decidiu contratar, provisoriamente, a empresa de Aleixo Gary, para o serviço de limpeza 

das praias e remoção do lixo da cidade.  

Quando o trabalhador saía às ruas para fazer a limpeza, era chamado 

pelos moradores de “Gari” devido ao nome do proprietário da empresa, e até hoje é assim 
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que conhecemos esses corajosos trabalhadores. Aleixo Gary, francês de origem, 

inaugurava uma nova era na história da limpeza pública no Rio, apoiado principalmente 

em sua eficiência de trabalho. 

É de suma importância conhecer um pouco da história desses 

profissionais e o motivo pelo qual são denominados garis. O dia 16 de maio será 

lembrado anualmente por toda a população do país como o Dia Nacional do Gari e dos 

Empregados da Área de Conservação e Limpeza. É uma data que deve ser lembrada por 

toda a sociedade e respeitado diariamente o trabalho destas pessoas que fazem a 

limpeza da nossa cidade e do nosso Estado.  

 

 

Sala das Sessões,          de Maio de 2011. 

 

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI  

DEM/SC 


